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PROJ Nº 023/2022
PROTOCOLO: 9703245 
PROCESSO SEI  Nº 22.1.002061-6
VÁLIDA ATÉ 17/02/2024

 
A Companhia Águas de Joinville, empresa pública, criada por autorização da Lei Municipal n°
5.054/2004, concessionária dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no
Município de Joinville/SC, em resposta à “Solicitação de Aprovação do Projeto0011936997”, tendo em
vista o resultado da análise da capacidade de atendimento do(s) sistema(s), APROVA o(s) Projeto(s) de
Abastecimento de Água e/ou Esgotamento Sanitário do empreendimento abaixo identificado, elaborado(s)
segundo as diretrizes gerais e específicas informadas na Declaração de Viabilidade
Técnica DVT 329/2021, a qual passa a ser substituída por este.
 

INFORMAÇÕES DO EMPREENDEDOR
Empreendedor: MUNICIPIO DE JOINVILLE
CNPJ / CPF: 83.169.623/0001-10
Endereço: RUA HERMANN AUGUST LEPPER Número: 10
Bairro: CENTRO
Cidade: JOINVILLE Estado: SC
INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO
Inscrição Imobiliária
do Imóvel: 13-21-35-56-5143

Matrícula: 1356722-5
Nome do
Empreendimento: UBFS DA ILHA

Endereço: RUA BENTO JOSÉ FLORES Número: SN
Bairro: ESPINHEIROS     Estado:  
Cidade: JOINVILLE Estado: SC
CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO
Tipo de
Empreendimento: Instituição Hospitalar

Quantidade de
Unidades: 1 Hidrômetro

existente matrícula: 0

Quantidade de
Edificações: 1 Solicitar

Hidrômetro: HD de 3/4" - Classe C-A. Vol.
Quantidade

População
Residencial: 0 1

População Comercial: 0 Consumo de Água (m³/dia): 3,50 m³/d
População Industrial: 0 Contribuição de esgoto 2,80 m³/d
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(m³/dia):
Outros: 70 População Total: 70  
Entrega do
empreendimento: 07/08/2022

 
Documentos anexos analisados:

1.Memorial descritivo e de cálculo. 
2.Plantas de Projeto: 
* PROJETO HIDROSSANITÁRIO - ÁGUA FRIA  01/07 e 02/07
* PROJETO HIDROSSANITÁRIO - ESGOTO 01/08
3.Responsável técnico pela elaboração do projeto: CRISTHIAN BLEICHVEL JOHANN - Registro nº:
122798-9 CREA-SC
 
Diretrizes Gerais1 

Água:
 
1. A análise da capacidade de atendimento do Sistema Público de Abastecimento de Água resultou na
“viabilidade técnica positiva sem necessidade de obras”. 
2. Solicitar ligação de água/hidrômetro: 1 HD de 3/4" - Classe C-A. Vol 
3. A ligação deverá ser feita na RUA BENTO JOSÉ FLORES
4. Diâmetro da rede pública de água: DN 50mm 
5. Consideram-se aprovados por esta empresa, os itens do Projeto de Abastecimento de Água, descritos
abaixo: 
a. Dimensionamento e Localização do Hidrômetro; 
b. Dimensionamento e Localização do Ramal Interno; 
c. Dimensionamento e Localização do Sistema de Reservação de Água. 
6. O assentamento da tubulação, bem como todos os procedimentos executivos, deverá estar em
conformidade com as prescrições da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
7. Tubos e conexões de PVC PBA deverão estar em conformidade com as normas ABNT NBR 10.351 e
NBR 5.647. 
(PTA/abdr) 

Esgoto:

1. A análise da capacidade de atendimento do Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário
resultou na “viabilidade técnica positiva sem necessidade de obras”. 
2. A ligação deverá ser feita através da rede existente da RUA BENTO JOSÉ FLORES 
3. Diâmetro/material da rede pública coletora: DN 150 mm / PVC CORR 
4. Diâmetro/material da ligação: DN 100 mm / PVC 
5. Profundidade da ligação na caixa de inspeção: 0,60 metros 
6. Os itens, descritos abaixo, do projeto de Esgotamento Sanitário foram aprovados por esta Companhia: 
a. Separação de efluentes do esgoto sanitário entre tubos de gordura, esgoto primário e secundário; 
b. Volume e detalhes técnicos do tipo de caixas de gordura adotada; 
c. Locação e cotas para interligação do ramal predial de esgoto em conformidade com a certidão de
viabilidade técnica; 
d. Caixa redutora de pressão (quando necessário). 
(PTA/abdr)
 
Croqui de Localização do Empreendimento:
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Notas: 
1. A “Diretrizes Gerais” são estabelecidas por ocasião da análise de viabilidade técnica (DVT), sendo as
mesmas reproduzidas quando da análise do Projeto – Padrão CAJ, a fim de se verificar se o mesmo atende o
que foi exigido. 
2. Esta “Declaração de Aprovação de Projeto – Padrão CAJ” assegura que a Companhia Águas de Joinville,
após análise das informações fornecidas pelo empreendedor, considerou apto(s) o(s) Projeto(s) de
Abastecimento de Água e/ou de Esgotamento Sanitário apresentado(s), facultando-lhe a partir de então o
registro do pedido de ligação de água e/ou de coleta de esgoto.
3. Este documento não produz efeitos jurídicos para além das partes nele nominadas, assim como não
dispensa, tampouco substitui licenças, alvarás, certidões, autorizações, ou quaisquer outros documentos
necessários ao prosseguimento da implantação do empreendimento, seja de qual natureza for, exigidos por
ente público ou privado, ainda que em decorrência de cumprimento de obrigação legal.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Toledo Alacon, Empregado(a)
Público(a), em 21/02/2022, às 09:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863,
de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Turcatto, Coordenador (a), em
21/02/2022, às 09:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0012006602 e o código CRC 798A1A15.

Rua XV de Novembro, 3950 - Bairro Glória - CEP 89216-202 - Joinville - SC -
www.aguasdejoinville.com.br 
22.1.002061-6
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Anexo Aprovação Águas de Joinville (0012091510)         SEI 22.0.062257-5 / pg. 3



15/12/2021 14:07 SEI/PMJ - 0011264481 - Declaração de Viabilidade Técnica

file:///C:/Users/user/Downloads/Declaracao_de_Viabilidade_Tecnica_0011264481 (1).html 1/5

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE TÉCNICA SEI Nº 0011264481 - CAJ.DITEC/CAJ.DITEC.GEX/CAJ.DITEC.GEX.CPP

 

 

DVT Nº 329/2021
PROTOCOLO: 9517043
PROCESSO SEI  Nº 21.1.012438-0
VÁLIDA ATÉ 02/12/2022

 
A Companhia Águas de Joinville, empresa pública, criada por autorização da Lei Municipal n° 5.054/2004, em resposta à “Solicitação de Estudo de
Viabilidade Técnica 0010927410”, após analisar se o sistema de abastecimento de água e o sistema de esgotamento sanitário existente na região atende à
demanda do empreendimento, apresenta o Parecer Técnico quanto à Viabilidade Técnica de atendimento, a possibilidade ou não de celebração de Contrato de
Parceria com o empreendedor, quando for o caso, e as Diretrizes Gerais para a elaboração do Projeto Hidráulico ou Hidrossanitário, conforme “Padrão CAJ”,
e as demais especificações, conforme segue:

 
INFORMAÇÕES DO EMPREENDEDOR

Empreendedor: Secretaria Municipal de Saúde de Joinville
CNPJ / CPF: 08.184.821/0001-37
Endereço: Rua Dr. João Colin Número: 2700
Bairro: Santo Antônio
Cidade: Joinville Estado: SC

INFORMAÇÕES DO EMPREENDIMENTO
Inscrição Imobiliária do Imóvel: 13-21-35-56-5143
Matrícula: 1356722-5
Nome do Empreendimento: UBFS da Ilha
Endereço: Rua Bento José Flores Número: SN
Bairro: Espinheiros
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Cidade: Joinville Estado: SC
CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

Tipo de Empreendimento: Instituição Hospitalar
Quantidade de Unidades: 1 Hidrômetro existente matrícula: 0
Quantidade de Edificações: 1 Solicitar Hidrômetro: HD de 3/4" - Classe C-A. Vol. Quantidade
População Residencial: 0 1
População Comercial: 0 Consumo de Água (m³/dia): 3,50 m³/d
População Industrial: 0 Contribuição de esgoto (m³/dia): 2,80 m³/d
Outros: 70 População Total: 70  
Entrega do empreendimento: 07/08/2022

 
Diretrizes Gerais 

Água: 

1. A análise da capacidade de atendimento do Sistema Público de Abastecimento de Água resultou na “viabilidade técnica positiva" sem necessidade de obras,
ficando à jusante do ponto de captação. 
2. A ligação deverá ser feita na rede da Rua Bento José Flores
3. Diâmetro da rede pública de abastecimento: DN 50 mm. 
4. Dimensionamento da ligação/hidrômetro: 1 HD de 3/4" - Classe C-A. Vol. 
5. O projeto de abastecimento de água deverá atender às normas legais e infralegais, especialmente as prescritas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
– ABNT, pela Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto e pela própria concessionária, destacando-se: 
√ Instalação Predial de Água Fria: Norma NBR 5.626; 
√ Tubos e Conexões em PVC: Normas NBR 5.647 e NBR 5.648; 
6. Devem ser observados os artigos 52 e 133 da Resolução Normativa nº19/2019 do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de
Saneamento (ARIS): 
Art. 52. Em toda edificação será obrigatória a instalação de reservatório de água, em conformidade com o disposto nas normas vigentes 
Art. 133 - O fornecimento de água deverá ser realizado mantendo uma pressão dinâmica disponível mínima de 10mca (dez metros de coluna de água) [...] 
7.  Deve ser observado o artigo 69 do Decreto Estadual nº 1846, de 20 de dezembro de 2018, que regulamenta o serviço de abastecimento de água para consumo
humano no Estado de Santa Catarina, em relação aos volumes reservados no reservatório inferior e superior conforme descrito abaixo:
Art. 69. O  proprietário  ou  responsável  por  edificações  com  abastecimento  indireto  ou indireto  com  recalque  deverá  obedecer  às  seguintes  condições 
quanto  à  capacidade  dos reservatórios:
I  -  ter  capacidade  mínima  correspondente  ao  consumo  de  1  (um)  dia,  considerando  o  uso da edificação;
II  -  quando  houver  instalação  de  reservatório  inferior  e  sistema  de  recalque,  o  reservatório superior  não  poderá  ter  capacidade  menor  do  que 
40%  (quarenta  por  cento)  da  reserva total calculada; e
III  -  o  reservatório  inferior  terá  capacidade  de  acordo  com  o  regime  de  trabalho  do  sistema de  recalque  e  não  poderá  ter  capacidade  menor  do 
que  60%  (sessenta  por  cento)  da reserva total calculada.
8. A Companhia Águas de Joinville declara que não se opõe à utilização de fontes alternativas para abastecimento de água nos seguintes casos:
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I – Edificações em área não contemplada pela rede pública de abastecimento;
II – Edificações ou condomínios não residenciais, para utilização da água com fins industriais e outros usos que não sejam para consumo humano, desde que
haja separação da rede hidráulica.
9. Caso se enquadre nos critérios para o uso de fonte alternativa, o órgão competente (Secretaria  de Estado de Desenvolvimento Sustentável – SDE) deverá ser
consultado para a obtenção das devidas autorizações.
10.  Deve ser observado o parágrafo 2º do artigo 45 da Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento
básico:
§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá ser também alimentada por outras fontes.
(RR/abdr) 

Esgoto: 

1. A análise da capacidade de atendimento do Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário resultou na “viabilidade técnica positiva" sem
necessidade de obras. 
2. A ligação deverá ser feita através da rede existente da Rua Bento José Flores 
3. Diâmetro/material da rede pública coletora: DN 150 mm / PVC CORR 
4. Diâmetro/material da ligação: DN 100 mm / PVC 
5. Profundidade da ligação na caixa de inspeção: 0,60 metros 
6. O projeto de esgotamento sanitário (PROJ) deverá atender às normas legais e infralegais, especialmente as prescritas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, pela Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgoto e pela própria concessionária, destacando-se: 
√ Projeto de Rede Coletora de Esgotos: Norma NBR 9649  
√ Projeto e execução de Sistema Prediais de Esgotos Sanitários: NBR 8160 
7. Considerar coeficiente de retorno como sendo 80%. 
8. Observar o Art. 31, da Resolução Normativa nº19/2019 do Conselho de Regulação da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS): 
§ 8º - O lançamento de efluentes no sistema público de esgoto deve ser realizado exclusivamente por gravidade. Quando houver necessidade de recalque dos
efluentes, eles devem fluir para uma caixa de “quebra de pressão”, situada a montante da caixa de inspeção externa, na parte interna do imóvel, de onde serão
conduzidos em conduto livre até o coletor público, sendo de responsabilidade do usuário a execução, operação e manutenção dessas instalações.
9. Observar o Art. 7 da Resolução COMDEMA 01/2016, solicitando à Companhia Águas de Joinville fiscalização através de protocolo específico quando o
lançamento de efluentes não puder ser efetuado por gravidade até a caixa de inspeção (item 5), para parecer sobre necessidade de sistema de recalque. 
(RR/abdr)
 
Aprovação do Projeto:
 
1. O empreendedor deverá submeter, dentro do prazo de validade desta DVT, o "PROJETO HIDROSSANITÁRIO" à análise da Companhia Águas de
Joinville, e somente após a APROVAÇÃO deste é que poderão ser iniciadas as obras de infraestrutura ligadas ao abastecimento de água e/ou esgotamento
sanitário.
2.  O projeto deverá ser apresentado em 1(uma) via digital em PDF contendo: 
√ Memorial descritivo; √ Plantas de projeto conforme Padrão CAJ; 
√ Memorial de cálculo; √ Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do Projeto.
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3. O modelo de Projeto Padrão CAJ está disponível no website: https://www.aguasdejoinville.com.br/?publicacao=modelos-de-desenho-para-aprovacao-de-
projeto
4. Para ligações de água de 3/4", deverá ser instalada caixa padrão de ligação conforme manual disponível no link: https://www.aguasdejoinville.com.br/?
publicacao=folder-caixa-padrao
5. Para ligações de água de 1" ou superior, deverá ser executado abrigo para cavalete, conforme manual de grande consumidor disponível no
link: https://www.aguasdejoinville.com.br/?publicacao=manual-padrao-de-ligacao-grande-consumidor
 

Croqui de Localização do Empreendimento:

Notas: 
1. Esta “Declaração de Viabilidade Técnica – DVT”, válida por 1 ano a partir da data de emissão, informa se o sistema de abastecimento de água e/ou de
esgotamento sanitário existente na região de instalação atende à demanda do empreendimento e estabelece as diretrizes gerais para elaboração do Projeto,
conforme Padrão CAJ.  
2. A documentação necessária para “Solicitação de aprovação de projeto” deverá ser apresentada conforme orientado no website:
https://www.aguasdejoinville.com.br/?servico=aprovacao-de-projeto. O pedido de aprovação somente será autuado após a conferência da documentação.
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Portanto, se o processo for instruído de forma incompleta ou incorreta, o interessado será comunicado para que tome as devidas providências, interrompendo-se
o prazo de tramitação.
3. Conforme o Art. 45 Lei Federal nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico:
Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário das normas do titular, da entidade de regulação e de meio ambiente, toda edificação permanente urbana será
conectada às redes públicas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos
decorrentes da conexão e do uso desses serviços.
§ 1º Na ausência de redes públicas de saneamento básico, serão admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final
dos esgotos sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos
hídricos.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Turcatto, Coordenador (a), em 02/12/2021, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011264481 e o código CRC
2DE5C1FF.

Rua XV de Novembro, 3950 - Bairro Glória - CEP 89216-202 - Joinville - SC - www.aguasdejoinville.com.br 
21.1.012438-0
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